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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de d e 195 

L E I 

,.. - ; A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e E 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria Municipal um crE 
dito de Cr$lo300. 000,00 (um milhão e trezentos mil cruzeiros) , destj 

' , , ,.. 
nado a aquisiçao de um trator novo, tipo medio , com Lamina dianteii 

; 

de comando hidraulico . 
Artigo 2Q - Para ocorrer ~s despesas com a execução d~ 

presente lei, fica anulada totalmente a verba 321/8- 82- 2 , Material 
Permanente - Aquisição de um Britador - Cr$500. 000,00 (quinhentos · 
mil cruzeiros) por conta da verba 8- 82- 2-II, corr erá a dotação dE 
Cr$200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), prevista no orçamento vi· 

gente; e , para completar a verba votada, fica o Chefe do Poder Exe-... ; , 
cutivo autorizado a promover operaçoes de credito ate o limite dE 
Cr$600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) , que serãb cobertas com c 

excesso de arrecadação dêste exercÍcio, ou na impossibilidade de f~ 
A 

ze - lo, com verba const ante no orçamento do ano vindouroo 
Artigo 3Q - Fica o Executivo Hunicipal obrigado a pr< 

ceder consultas, antes de se efetivar qualquer transação para aten
der a presente lei, ao Banco Nacional de Desenvolvimento EconÔmico! 
' , a Secretaria da Agricultura do Estado e ao Ministerio da Agricultu-
ra, visando obter,por preço oficial , o trator objeto desta leio 

, 
Artigo 4Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 1 

blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura 
abril de lo956. 

, 
o Jose dos , em 19 c 

Elmano Ferreira Veloso 
; 

Prefeito Sanitario 

vinte e 
Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal , E 
cinco de abril de mil novecent~s e cinquenta e seis~~~---
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